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RESUMO

Este estudo se refere a uma pesquisa realizada em um presídio do inte-

crime sexual contra crianças e adolescentes. O objetivo foi conhecer a 
percepção dos acusados sobre seus atos e a violência sexual em si. A Aná-
lise do Discurso de linha francesa foi utilizada como recurso para com-
preensão das entrevistas. A partir das análises, compreendeu-se que os 
entrevistados se percebiam como vítimas enquanto responsabilizavam e 
culpabilizavam as denunciantes. O discurso foi acentuadamente marca-

colaborar para melhor conhecimento sobre os intervenietes psicológicos 
envolvidos em práticas de crimes sexuais contra crianças e adolescentes, 
oportunizando psicoeducação e intervenções mais adequadas. 
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ABSTRACT

This study refers to a research carried out in a prison in a municipality 

crimes against children and adolescents participated. The objective was 
to understand the perception of the accused about their acts and about 
sexual violence itself. Discourse Analysis of the French line was used as 
a resource for understanding the interviews. From the analysis, it was 
possible to understand that the interviewees perceived themselves as 
victims while blaming and blaming the whistleblowers. The speech was 
markedly marked by ideologies with a religious and sexist bias. Stud-
ies in this area can collaborate to better understand the psychological 
interventions involved in the practice of sexual crimes against children 
and adolescents, providing opportunities for psychoeducation and 
more appropriate interventions.

KEYWORDS: Sexual Violence; Speech analysis; Defendant’s perspective.

1 Introdução

No Brasil, estudos sobre a perspectiva da pessoa que comete 
crime sexual ainda são incipientes. Pesquisas com essa temática ge-
ralmente estão centradas no levantamento estatístico que priorizam 

 vítima, 
atendimentos subm
Desse modo, estudos cujo objetivo seja o de compreender melhor a 
percepção de pessoas sentenciadas por práticas de abuso sexual des-
tacam-se por contribuírem no avanço do deslinde psicológico do sujeis-
to que perpetra um crime de densa violação de direitos infatojuvenis. 

Nesse sentido, este artigo retrata a percepção de pessoas que 
foram declaradas culpadas pela Justiça em crimes de violência sexual 
contra crianças ou adolescentes, com sentenças transitadas em julgado 
e já em cumprimento de pena. O interesse deve-se à alta prevalência 

para o enfretamento de tão grave ameaça à infância e adolescência. 
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para meninos. Para se ter uma ideia, estima-se que a prevalência de 
-

pessoas conhecidas da criança, pertencentes ao meio familiar e, 

Segundo Dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 

 meninas 

contra pessoas que estão em fase do desenvolvimento psicosocial com 
limitados recursos de autodefesa e muitas vezes estão inseridas em con-

maioria das pessoas que cometeram esse crime nega a violência se-

que, tanto nos motivos alegados quanto nos argumentos utilizados 
para defesa, os entrevistados atribuíram a culpa à vítima ou à outra 

-
-

res, como atribuir às vítimas responsabilidade pelo crime cometido. Tal 

sugere a natureza sexista e machista de tais discursividades.

Compreender os fatores psicosociais atrelados aos compor-

envolvidas, contudo, a alta prevalência desse tipo de crime exige mais 

-
ra do agressor sexual tem sido pouco explorada em pesquisas: 
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Assim, pouco se sabe acerca das diversidades regionais que 
-

tões de gênero que tangenciam a investigação. Mesmo as dis-
cussões mais recentes têm deixado, por vezes, de levar em 
conta os diferentes contextos em que ocorreu a manifestação 

-
tões de gênero e contextos societários estão articulados no sujeito que 
pratica tais crimes. Muito dessa invisibilidade do sujeito que comete 

agressivo e violento, tendendo fortemente a cometer tais atos. Essas 

-
to as mulheres são pessoas emotivas, sensíveis e passivas (REIS; BAR-

 estudo que aqui se apresenta bus-

pessoas que cometem violência sexual contra crianças e adolescentes. 

Esses indivíduos não são, em grande parte, estranhos, nem 
loucos, nem podem ser reconhecidos por características físicas, como 
se acredita. Eles provêm de todos os tipos de classes sociais, grupos 

na pessoa. Rotular os sujeitos que transgrediram a lei como “monstro” 
favorece para que essas pessoas sejam tensionadas para as margens 
de políticas públicas de educação e saúde, necessárias para supera-
ção da violência sexual contra crianças e adolescentes. Nesse sentido, 
o estudo almeja alcançar as pessoas como elas são, possibilitando um 
olhar mais real sobre as peculiaridades desse tipo de crime.

-
lência cometidos por esses sujeitos, mas, sim, compreender os nexos 
essenciais que eles empreenderam em suas práticas delituosas. Como 
revela Furniss (1993), indicar outro olhar de entendimento, pois, a su-
plantação desse tipo de violência não se faz pela via da rotulação, esç-
tereotipia ou exclusão social, mas pela elaboração de políticas públicas 
que estejam engajadas com a realidade, as multiplicidades de fatores 
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Com esse propósito, o estudo visou conhecer as percepções de pes-
-
-

lógico utilizou-se a Análise do Discurso de origem francesa.

2 Metodologia

Os sujeitos que participaram desta pesquisa foram três ho-
mens adultos que transgrediram as normativas legais em relação às re-
gras sexuais estabelecidas na sociedade brasileira e, em virtude disso, 
encontravam-se em cumprimento de pena de restrição de liberdade, 
com as sentenças já transitado em julgado. O estudo foi realizado em 

misto (vários tipos de delitos), com alas diferenciadas de acordo com o 
-

gra a segurança dos apenados. A pesquisa foi autorizada pelo Comitê 

Cacoal (Facimed) com

O início da investigação ocorreu na penitenciária, após a auto-
rização do juiz da vara criminal da respectiva comarca, sendo as entre-

sobre os mesmos: consentir em participar da pesquisa, estar em pleno 
gozo de suas funções mentais, ser autorizado pelo diretor do presídio 
no dia da entrevista. Para coleta dos dados, utilizaram-se entrevistas 
individuais, guiadas por um roteiro semiestruturado. O questionário foi 
dividido em duas partes, a primeira com informações sociodemográ-

qual a percepção do sujeito que cometeu o crime sexual sobre o ato 
praticado, com perguntas do tipo: o que você entende por abuso se-
xual? Como você avalia o que aconteceu? Há culpados, e se sim, quem 
são? As entrevistas foram realizadas em sala reservada, individualmen-
te e gravadas com a devida autorização.
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Para análise dos resultados, as entrevistas foram abordadas 

linguagem, acessemos os sentidos produzidos por quem discursa, atin-
gindo sua essência social, história e ideológica, muitas vezes escamo-

ocorreu da seguinte forma: a) leitura minuciosa das entrevistas trans-
-

ção de paráfrases nos recortes discursivos; d) análise de como essas 
paráfrases associavam-se entre si e com os demais elementos linguístif-
cos -
tidos e formação discursiva por meio da análise dos elementos textuais 

3 Resultados e Discussões

dois estavam no regime fechado e um no semiaberto. Eles cumpriam 
pena entre 3 meses a 3 anos. Para todos, tratava-se da primeira prisão. 
Apenas um dos entrevistados concluiu o Ensino Fundamental e somen-
te um possuía carteira de trabalho. Dois moravam com suas famílias e 

-
dos e todos já se encontravam na vida adulta. Sobre a religião declara-

A grande quantidade de material coletado impede que os dis-

este o objetivo, e sim o de demonstrar o que há de mais nuclear nos 
discursos dos entrevistados quanto aos crimes cometidos. Trataremos 
a seguir sobre as percepções dos detentos a respeito do crime do qual 
foram acusados. Destacamos que o que se apresenta são sínteses ex-

De modo geral, eles negam o fato e se dizem vítimas. Esse 
discurso foi sustentado por uma retórica religiosa baseada na ideia de 
que Deus chancelava suas “inocências”. Nesse sentido, os entrevista-
dos recoreram a elementos subjetivos como chave de sustentação de 
inculpabilidade: 
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consciência limpa diante de Deus, e diante dos homens tam-

pastor falei para ele sobre essa situação e falei pastor eu não 

disse que eu não tenho culpa de nada. (Suj. 1, “J”)

[…] Não considero a minha pena justa e não sei direito o que 
aconteceu, não sei o motivo de estar aqui na prisão. E não 

“M”).

Percebe-se que a religião foi utilizada como primeiro recurso 
para destacar a inocência: “tenho consciência limpa diante de Deus, e 

homens (entendemos homens no sentido de sociedade), essa hierar-
quização acontece, muito provavelmente, pelo sentido de superiorida-
de que os entrevistados atribuíram a Deus. Deus enquanto juiz, nesse 
jogo discursivo, já prolatara a sentença – inocentes – e nesse sentido, 
não há possibilidade de contestação, uma vez que a lógica judaico-
cristã se sustenta na ideia de Deus como perfeito e inquestionável. A 

-
tionamentos dada sua natureza dogmática. Utilizar desse recurso inibe 
o confronto e silencia possíveis questionamentos sobre os atos cometi-
dos. Para tanto, o discurso religioso, não aparenta ser mera expressão 

confronto os sujeitos dos discursos.

Os participantes utilizaram em larga escala metáforas religio-
sas para produzirem suas discursividades sobre o assunto, segundo 
Dienstbach

úteis para se compreender quais são os sentidos transportados por es-

cujo objetivo foi o de descobrir quais expressões metafóricas são mais 
associadas à divindade e quais metáforas conceituais estão presentes 

autor, essa metáfora indica que a posição de Deus como juiz implica na 

como verdadeiro e mais justo juiz. 
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Tal metáfora aparenta ocorrer no discurso dos entrevistados 

os inocenta, à inacessibilidade de questionamentos, uma vez Deus ser 
-

táfora uma crítica ao sistema de justiça humana. Há uma tese que se 
contrói em paralelo à noção da supremacia da justiça de Deus, aquela 
que não falha, que a noção da justiça imperfeita promovida pelos 
humanos.  Nesse sentido, o discurso religioso não serve apenas para 

-
lha e esta pode ser visibilizada, segundo a percepção dos entrevistados, 
em seus cárceres. 

O alcance desses sentidos foi possível graças a AD. Tendo lido 
por várias vezes as entrevistas, percebemos que a recorrência com que 

inocência, assim separamos todos os trechos discursivos que faziam 
-

namos em recortes discursivos os fragmentos de fala com maior po-
-

senciais desses discursos, tais como: consciência limpa diante de Deus; 
quando você faz uma coisa errada Ele sabe; orou a Deus e Ele disse que 
eu não tenho culpa de nada;

s
da relação de paráfrase entre sequências tais que a família parafrásica 
destas sequências constitui o que se poderia chamar ‘matriz do senti-

produzidos por essas sequências de paráfrases ocorrem no interior de 
uma formação discursiva, na medida em que cada uma dessas sequên-

das formações discursivas. 

-
cursos como caminho para a paráfrase, por considerarmos que “a no-
ção de efeito metafórico torna possível pensar o deslize como próprio 
da ordem do simbólico; e a elaboração de paráfrases, como procedi-
mento analítico, pauta a relação entre língua e discurso” (SARTI; CHIA-
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[…] as paráfrases ocupam, para o analista, a função de indí-
cios, marcas linguístico-discursivas do processo de produção 
de sentidos, que permitem recuperar o modo como o enun-
ciador se posiciona e se constitui como sujeito historicizado, 
inscrito em uma particular relação entre o já dito e o que está 
se dizendo, ou seja, entre o interdiscurso e o intradiscurso, 
entendidos como constituição do sentido e sua formulação.

Assim, ao longo do discurso, vão sendo constituídas as famío-
lias parafrasísticas que o sujeito utiliza para desenvolver os sentidos de 
sua fala, mas ao mesmo tempo em que seleciona essa àquelas pará-
frases, torna, por meio da rejeição parafrasística, a acreditar que o que 

esquecimento, constrói a ilusão de que apenas as palavras usadas por 
ele, e não outras, reproduzem seu pensamento. Logo, ao elegerem a 
metáfora de Deus como juiz e tendo alcançado o perdão de Deus, estão 
enunciando que aos olhos da “perfeita justiça”, a divina, são inocentes, 

 não dito que se constrói a potência de suas críticas 

atestado da incopetência do sitema de justiça humano. Ou seja, a cren-
ça de estarem sendo injustiçados decorre da faliabilidade do sistema 
de justiça que para os discursantes pode ser percebida ante a com-
paração com a sentença prolatada por Deus. É claro que ao fazer isso 
o entrevistados levam a questão para lugares puramente metafísicos 

A partir dessa lógica, se eles não são culpados, haveria cul-
pados? E quem seriam eles? A resposta a esses questionamentos veio 
pelo discurso que revelou a imputação de responsabilidade que os en-

falas com maior representatividade discursiva a esse respeito: 
[...] As meninas são da vizinhança com as idades de 12 e 13 
anos, elas pularam a janela da minha casa e eu acordei com 
elas em cima de mim, e eu não tive controle nessa situação, eu 

 Para procedermos à análise, utilizamos a sequência pa-
rafrasística “eu não tive controle nessa situação, eu fui atacado pelas 
meninas”. Como já mencionamos, entendemos que o potencial das pa-
ráfrases está em sua formação derivada de uma matriz de sentido, ou 
seja, por meio dela alcançam-se os sentidos manifestos e ocultos no 
enunciado proferido pelo sujeito do discurso. Nesse sentido, focamos 
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em dois termos apresentados na paráfrase: controle e atacado. Perce-
bemos que o sujeito do discurso utiliza a voz passiva para destacar sua 
situação de vítima: “fui atacado”. Nisso, ao deslocar as garotas para o 
sujeito ativo do discurso, transfere a elas a responsabilidade pelo even-

-
cadas. 

não para se refereir à situação em si, uma vez que, ao associar ao pro-

seja, não teve controle sobre si “nessa situação”. É como se parafraseasse 
o ditato popular “segura sua cabras que o meu bode está solto”, utiliza-

sexual, atribuíndo à mulher a inteira responsabilidade por condutas se-

linguísticas que o sujeito do discurso utilizou para estruturar sua fala, não 
foi difícil evidenciar qual seria a matriz de sentido que atuava na constru-
ção da paráfrase discursiva, nesse caso, o machismo.

-
pregnado em falas, comportamentos e ideias das sociedades ociden-
tais, hierarquizando os gêneros e garantindo a dominação do masculi-
no sobre o feminino. Nesse contexto, o machismo funciona como uma 
crença subjacente que permite ao homem agir sexualmente sem pu-

-
nina”, “você não deve provocar um homem”, recorrentemente ditos às 
meninas desde sua tenra formação e jamais pronunciados aos meni-
nos, garantem ao longo do desenvolvimento humano a construção de 
um machismo sutil e arraigado socialmente que assegura posiciona-

-
moverem a hierarquização dos gêneros favorecem a crença de que o 
gênero dominante (o masculino) possui poder sobre a vida e os corpos 

responsabilidade da mulher, destituindo por completo as responsabili-
dades masculinas nas relações de gênero, principalmente as de cunho 
sexual.
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que abusadores sexuais culpem a criança ou adolescente pela violência 
 pesquisa realizada por Habig-

estudo demonstrou que a maioria dos agressores negou a violência se-

tanto nos motivos alegados quanto nos argumentos utilizados para de-
-

nhos, familiares), o que corrobara os dados encontrados neste estudo 
e fortalece o entendimento da potência do machismo para colaboração 
de abuso sexual de crianças e adolescentes.

No entanto, os sujeitos participantes de um estudo condu-
 não culpabilizam as crianças, pois 

negaram o fato de as terem abusado, todavia mantiveram a posição 
de vítima, só que nesses casos disseram-se vítimas de suas esposas, 
vizinhos etc. Embora o estudo apresentado por Sanfelice e Antoni seja 

a constante ideia da inocência e da posição de vítima, o que nos per-

tipo de violê

É importante lembrar a proposta de Pêcheux (1999) de que 
nos discursos não vamos achar transparência, mas opacidade e um 

-
ções e procurar sentidos em construção na opacidade do discurso. 

-

teórico-metodológico da AD, “traduzindo” a língua em seus termos, a 
ideologia, o discurso e, ainda, o inconsciente. 

 
analisarmos um texto, não basta apenas observarmos os dizeres, fa-

de determinado texto, sendo elas os sujeitos, a situação, a memória” 
-
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machista, incorporando ao longo do tempo essa ideologia que atua na 
hierarquização dos gêneros. É nesse aril constructo social que as del-
marcações de gênero se tornam demarcações de poder.

Em outro recorte discursivo, embora haja a negação do abu-
so, o sujeito do discurso produz evidências de que o crime foi cometido, 
formando uma ambiguidade discursiva, que chamou a nossa atenção:

[...] E eu acho que alguma delas deve “ter abrido o bico”, mas 
não houve tentativa de estupro e não aconteceu nada disso, 
teve só toques eu nunca bati nelas (Suj. “G”).

O sujeito discursivo apresenta consciência de que o estupro 

difuso para si o abuso sexual.  Segundo a Coordenação de Desenvolvi-
mento de Programas e Políticas de Saúde (CDPPS), o abuso sexual in-

-

-
cedo e Habigzang, podem ser incluídas como práticas de abuso sexual:

a manipulação de genitália, mama ou ânus, carícias, pene-

-
-

-
trito Federal e Territórios, o abuso sexual contra crianças ou adolescen-
tes pode ser entendido como:

É a violação sexual homo ou heterossexual praticada 

uma criança ou a um adolescente, com o intuito de 
satisfazer-se sexualmente, valendo-se de poder ou 
autoridade, envolvendo-os em quaisquer atividades 
sexuais, tais como palavras obscenas, exposição dos 

obscenos, sexo oral, vaginal ou anal. A criança ou o 
adolescente vive uma experiência sexualizada que está 

baseada na extrapolação do limite próprio, no abuso 

Sendo assim, irrompe-se no discurso a possibilidade do abuso, 
todavia o sujeito do discurso, por desconhecer ou desconsiderar, não 
admite o que ocorreu como uma transgressão legal. Nessa perspectiva, 
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-

na reprodução da violência sexual, buscando avançar no processo de 
-

gias que potencializem a ruptura de concepções machistas e violentas. 
A pesquisadora percebeu que os sujeitos particiantes da pesquisa, por 
meio de suas falas, mostravam relativa falta de entendimento sobre a 
violência sexual. Algo similar ao que se observou neste estudo.

apreender a violência sexual contra crianças e adolescentes, evidencia-
da pelos sujeitos sociais que atuam em algum de seus processos (ato 

-
menos. Isso implica que valores latentes como crenças machistas e jul-
gamentos moralizantes são elementos conexos à violência sexual con-
tra crianças e adolescentes, devendo ser considerados principalmente 
na construção de uma cultura de enfrentamento a essa realidade.

Em outro recorte discursivo surge a ideia da inversão das po-
sições, atribuindo-se à pessoa que foi vítima do abuso sexual a respon-
sabidade pelo ocorrido: 

[...] Eu me arrependo, pois hoje os homens estão sendo ataca-
dos pelas meninas, elas vão pra cima mesmo, e querem algo a 
mais, eu sou vítima nisso tudo, eu não pularia a janela da casa 

O discurso dos entrevistados de culpabilização da vítima está 
conectado a uma ideia de âmbito coletivo. Segundo a pesquisa Tolerân-
cia social à violência contra as mulheres

-
davam, total ou parcialmente, que se as mulheres soubessem como se 

que usa roupa que mostra o corpo merece ser atacada. Para Galvão e 

estupro encontra-se disseminada na sociedade em vários níveis e fra-
ses como:
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‘Se não quer que mexa, que não saia de roupa curta’ ou 
‘Não dá para evitar, sou homem’  comum e constante 
em ambientes de convivência social. Essa terceirização 
da culpa leva a sociedade a penalizar as próprias ví-
timas das agressões sofridas, como se os agressores 
não fossem responsáveis pelos próprios atos, e sim 
induzidos pelas vítimas. Quando se diz sobre a violên-
cia com penetração à força, há uma repetição do disç-
curso. Essa transferência de culpa corrobora com uma 
cultura que nega o direito ao direito ao próprio corpo 
( , on-line). 

Portanto, o discurso pronunciado pelos entrevistados que se 
encontravam em cumprimento de sentença judicial reproduziu a lógica 
social que faz das diferenças de gênero instrumento para a assimetria 

tipos de sofrimento, a começar pela violação dos seus corpos já na in-
fância. Essa culpabilização  tortura psicológica contra 

a penaliza socialmente pelo comportamento de quem a estuprou (MA-

compreender que suas narrativas são sustentadas em certa medida 
pela ideologia machista que naturaliza a violação dos corpos femininos. 

-
dades de gênero, portanto o enfrentamento desse tipo de violência se-
xual passa pela superação dessas desigualdades. 

detentos diz respeito à carente prestação de atendimento psicossocial 
dentro da unidade prisional. Segundo os três entrevistados, eles não 
receberam nenhuma vez atendimento psicológico dentro da peniten-

demonstra a precária prestação de serviços voltados ao tratamento, 
psicoeducação e transformação dentro da unidade prisional, o que faz 
daquele local um ambiente muito mais punitivo do que ressocializador: 

-
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-

contra a vida. O fato de aplicar uma pena severa ao preso não gera 

percurso pelo sistema prisional, muitas vezes que 
contribui para torná-lo mais revoltado e incorrigível. 

Portanto, a atuação do psicólogo no âmbito prisional, ape-

elaborada e desenvolvida. Ter um psicólogo dentro de um presídio 

um olhar diferenciado e, acima de tudo, fazer realmente a diferença 
para as pessoas que lá estão.

Nesse sentido, que, pri-
meiramente, o psicólogo deve sair desse lugar avaliativo e começar a 
colocar-se em um lugar mais de acolhimento, de escuta de uma diver-
sidade humana, não de uma doença humana, mas uma diversidade 
humana espelhada pela alteridade das relações e laços sociais esta-
belecidos.

-
teses para o psicólogo, tendo essa questão como irrelevante perante 
o tratamento a ser realizado, uma vez que este não deve ser mais uma 

pessoa viveu antes de estar ali, os motivos que a levaram a praticar 

melhorar na qualidade da sua vida.

4 Conclusão

 A partir do processo da análise de discurso, com-
preendeu-se que os entrevistados sustentam a defesa de suas inocên-
cias por dois tipos de discursos: o religioso e o machista. Eles utilizam 
elementos linguísticos implícitos em seus discursos que se articus-
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lam para compor uma lógica que os desresponsabilizam pelos seus 
atos e imputam às adolescentes e crianças vítimas do abuso sexual a 
responsabilidade pelos fatos ocorridos, bem como por suas prisões.

 Esses achados, amparados por outros estudos na área, 
demonstram uma prevalência do não reconhecimento do ato de abuso 
como uma violência e como um crime. Contudo, o mais interessante foi 
perceber que a ideologia do machismo funciona ativamente para que 
aqueles homens não entendessem ou recusassem a responsabilidade 
pelos fatos como aconteceram. Isso demonstra o poder corrosivo do 

faz dos corpos femininos um ancoradouro para várias violências inau-
guradas em seus corpos já na infância.

 Nesse sentido, a luta contra o abuso sexual passa por 
uma educação que promova a equidade de gênero pela erradicação 
das mais variadas formas de assimetrias entre homens e mulheres, 
que faz do feminino uma subcategoria do ser humano. É preciso forta-
lecer as políticas públicas já existentes e avançar em novas ações que 
promovam o empoderamento feminino, a garantia de trabalho, de es-
colarização e a proteção da infância e adolescencia. 

mesmo pretendeu esgotar, o assunto que ante sua complexidade e va-
riações necessita do investimento de mais pesquisas com essa temáti-
ca. Contudo, o que aqui se descortina pode contribuir com a evolução 
da compreenção do abuso sexual infantojuvenil.
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